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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

LEI Nº 5.308, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da 
Covid-19 para autorizar o uso 
de hidroxicloroquina, cloroquina, 
azitromicina e ivermectina no 
tratamento da doença.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do  § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o protocolo de utilização 
precoce dos medicamentos hidroxicloroquina, 
cloroquina, azitromicina e ivermectina, no âmbito 
do estado de Rondônia, enquanto durar a pandemia 
causada pela Covid-19, com fundamento nos artigos 
2º e 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de 
maio de 2020, da República Federativa do Brasil.

Art. 2º Durante o período de que trata esta Lei, 
a prescrição dos medicamentos elencados no artigo 1º 
será autorizada a critério do médico, mesmo na fase 
inicial da doença e sem a comprovação laboratorial da 
enfermidade, bastando seu diagnóstico clínico e com a 
adoção das seguintes condutas protocolares:

 I - notificação do agravo;
II - emissão de receita médica, conforme 

estabelecido nas legislações vigentes; e
III - assinatura do(s) termo(s) de consentimento 

livre e esclarecido.
Parágrafo único. O médico responsável deverá 

informar o paciente sobre o caráter experimental 
do medicamento e consentir no seu uso, mediante 
autorização formal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de janeiro de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.309, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a regulamentação da 
idade e validade da motocicleta que 
é usada para o transporte público 
individual de passageiros por meio 
de Mototáxi do estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta a idade e validade 
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da motocicleta que é usada para o transporte público 
individual de passageiros por meio de Mototáxi no 
estado de Rondônia, nos termos dos artigos 24 e 175 da 
Constituição Federal e artigos 8º, 9º e 29 da Constituição 
Estadual do Estado de Rondônia, combinado com a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro.

Art. 2º A validade e idade da motocicleta para 
exercer a atividade de Mototáxi será de até 8 (oito) 
anos, de sua fabricação, observando as condições e 
estado de manutenção da motocicleta, sem prejuízo do 
que dispõe a Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 
2009 e demais legislações municipais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de janeiro de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.310, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Normatiza a contratação de 
profissionais do sexo feminino, 
na área de vigilância, perante as 
empresas privadas prestadoras de 
serviço, no âmbito do serviço público 
estadual e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º As empresas prestadoras da atividade 
de vigilância, contratadas no âmbito do serviço público 
estadual, através da Administração Direta e Indireta, 
devem contratar profissionais do sexo feminino, no 
percentual mínimo de 30% (trinta por cento) do 
contingente de empregados.

Parágrafo único. O disposto no caput do artigo, 
beneficia àquelas profissionais detentoras de formação 
do curso de vigilância, devidamente reconhecido pelos 
órgãos de controle externo da área de Segurança 
Pública.

Art. 2º Para os contratos firmados anteriores a 
presente Lei, as empresas deverão cumprir o disposto na 
Lei, a partir da ocorrência de novas demissões, licenças, 
ampliação do número de empregados ou reformulação 
no seu quadro de pessoal.

Art. 3º As empresas que descumprirem o disposto 
no Art. 1º, serão penalizadas, com a aplicação de multa 
equivalente a um salário mínimo, para cada vaga não 
ocupada.

§ 1º Caberá ao órgão contratante, a gestão de 
controle e fiscalização, no processo de contratação de 
pessoal na área de vigilância.

§ 2º Ficam as empresas prestadoras de serviço 
de vigilância, obrigadas a encaminhar mensalmente aos 
órgãos contratantes, cópia da folha de pagamento dos 
profissionais vigilantes contratados.

Art. 4º Em caso de descumprimento, o órgão 
contratante deve de imediato notificar a empresa, 
concedendo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 
corrigir a distorção ou prestar os devidos esclarecimentos.

Parágrafo único. Diante do comprovado 
descumprimento da Lei, automaticamente a autoridade 
titular do contrato de prestação de serviço, deverá 
efetivar a cobrança da multa, dando ciência a empresa.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de janeiro de 2022.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

LEI Nº 5.311, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a proibição de cobrança 
do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Serviços - ICMS sobre serviços 
que tenham como consumidores 
finais entidades beneficentes de 
assistência social e templos religiosos 
de qualquer culto.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a cobrança do Imposto 
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Serviços - ICMS sobre serviços que tenham como 
consumidores finais entidades beneficentes de 
assistência social e templos religiosos de qualquer culto.

§ 1º A isenção prevista no art. 1º desta Lei alcança 
os serviços públicos estaduais próprios, delegados, 
terceirizados ou privatizados de fornecimento de água, 
luz, telefone, internet, gás, dentre outros serviços que 
incidam o ICMS.
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